
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
58/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Capitania Fluvial do Araguaia-Tocantins (787310) 
 
OBJETO 

Aquisição de equipamento de DVR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
De 10/07/2026 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA-TOCANTINS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 58/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 45/2026 
(Processo Administrativo n° 63109.000640/2026-79) 

Torna-se público que a CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA-TOCANTINS, por meio da Seção 
de Obtenção, sediada na Quadra 913 sul, s/nº- Praia do Prata – Plano Diretor Sul – Palmas/TO CEP:  
77017-171, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67 de 8 de julho de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 10/07/2026 

Horário da Fase de Lances:8:00 às 14:00 
Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por meio de dispensa   
de licitação, de para aquisição de Dvr com 16 canais, 1080p de resolução e com armazenamento mínimo 
de 6Tb, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação nesta contratação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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